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PORTARIAS DE 4 DE AGOSTO DE 2011

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 

N° 383/2011 – Retifica a Portaria n° 290/TSE, de 9 de junho de 2011, publicada no 
Boletim Interno do dia 7 de julho de 2011, página 10, na progressão da servidora 
Lorena Bezerra Marques, onde se lê: “analista judiciário, apoio especializado, 
especialidade análise de sistemas”, leia-se “analista judiciário, área judiciária”.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
no uso das competências que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do 
Regulamento Interno, 

N° 388/2011 – RESOLVE: Art. 1° Fica constituído, no âmbito da Justiça Eleitoral, na 
forma do anexo desta portaria, grupo de trabalho destinado a elaborar estudos e 
propor solução visando implementar projeto de mesário voluntário para as Eleições 
2012.

Art. 2° São atribuições do grupo de trabalho:
I – submeter à aprovação da diretora-geral da Secretaria do TSE o cronograma de 

atividades a serem desenvolvidas;
II – realizar estudos e proceder aos levantamentos necessários ao desenvolvimento 

das atividades que lhe são pertinentes;
III – contatar as áreas técnicas dos tribunais eleitorais ou de outros órgãos para a 

coleta de subsídios;
IV – proceder às análises das decisões, avaliações e práticas anteriormente 

adotadas e sugerir procedimentos que garantam a melhoria dos resultados;
V – gerenciar os projetos e planos de ação relativos à atuação do grupo;
VI – reunir periodicamente com os líderes de projetos e suas equipes;
VII – submeter à apreciação da diretora-geral da Secretaria do TSE a necessidade 

de substituição de membros do grupo;
VIII – propor à diretora-geral da Secretaria do TSE a celebração de convênios com 

outros órgãos, se necessário;
IX – submeter à diretora-geral da Secretaria do TSE a necessidade de convocação 

de colaboradores eventuais;
X – manter a diretora-geral da Secretaria do TSE informado sobre o andamento 

das atividades do grupo, mediante a apresentação de relatório de atividades;
XI – apresentar à diretora-geral da Secretaria do TSE relatório conclusivo das 

atividades com vista ao aperfeiçoamento das atividades em pleitos futuros.
Art. 3° As reuniões do grupo de trabalho serão realizadas em Brasília, salvo motivo 

justificado.
Parágrafo único. Cabe à diretora-geral da Secretaria do TSE as convocações dos 

integrantes do grupo de trabalho para as reuniões.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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